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A ÉTICA é o ideal de conduta humana, desenvolvido 
em conjunto com o processo civilizacional, que orienta 
cada ser humano sobre o que é bom e correto e o que 
deveria assumir, orientando sua vida em relação a 
seus semelhantes, visando ao bem comum.  

A ética de nossa sociedade e a ética empresarial são 
inseparáveis, algumas vezes indistinguíveis. Nossas 
preocupações diárias com a eficiência, competitivida-
de e lucratividade não podem prescindir de um com-
portamento ético.  

A ética no trabalho orienta não apenas o teor das de-
cisões (o que devo fazer) como também o processo 
para a tomada de decisão e seus desdobramentos 

(como devo fazer).  

A adoção de princípios éticos e comportamentos reflete o tipo de organização da qual fazemos parte e o tipo de 
pessoa que somos. Nosso respeito pelas diferenças individuais e a preocupação crescente com a responsabili-
dade social, onde inserimos as questões de segurança, meio-ambiente e saúde no cotidiano da nossa gestão 
empresarial refletem as relações da empresa com seus empregados e para com a sociedade.  

Princípios éticos e código de conduta compõem o MANUAL DE CONDUTA ÉTICA da MCG.  

A MCG preza pelos princípios éticos e leva em consideração não só seus interesses como a participação e con-
sulta das partes interessadas (clientes, fornecedores, colaboradores, sócios, etc.) através do monitoramento e 
registro das Partes Interessadas além do canal de comunicação, com link direto com a Diretoria disponibilizado 
no site http://www.mcgengenharia.com/site/contatos/.  
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N E S T A  E D I Ç Ã O :  

O QUE É DIREITO DE RECUSA? 
Direito de Recusa é um direito que o EMPREGADO pode exercer em determinadas situações de trabalho, onde recusa-
se a executar uma tarefa que deveria, devido à falta de condições de segurança no trabalho. Isto ocorre quando o EM-
PREGADOR não cumpre com suas responsabilidades de saúde e segurança no trabalho, que visam manter o ambiente 
de trabalho seguro e, dessa maneira acaba expondo o empregador a um grave e iminente risco que poderia não existir 
caso tivesse uma boa gestão de SST. 

De acordo com a NR 03, no item Embargo e Interdição, subitem 3.2.1, “Considera-se grave e iminente risco toda a 
condição ou situação de trabalho que possa causar acidente ou doença com lesão grave ao trabalhador.” Nestas situa-
ções, o colaborador pode se recusar a fazer a atividade, caso as condições do local de trabalho não estejam seguras, 
apresentando riscos de acidentes ou doenças, como descrito na NR 03. 

Na NR 1, no item 1.4 que fala sobre direitos e deveres, encontram-se regulamentações quanto ao trabalhador: 

“1.4.2: Cabe ao Trabalhador: 

1.4.3 – O trabalhador poderá interromper suas atividades quando constatar uma situação de trabalho onde, a seu ver, 
envolva um risco grave e iminente para a sua vida e saúde, informando imediatamente ao seu superior hierárquico. 

1.4.3.1 – Comprovado pelo empregador a situação de grave e iminente risco, não poderá ser exigida a volta dos traba-
lhadores à atividade enquanto não sejam tomadas as medidas 
corretivas.” 
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